
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução CEPE N.° 248/91 

Ementa: Resolve sobre requerimento de 

discente. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNI 

VERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuições 

Deferir, por maioria, o pedido da aluna Flávia 

Maria de Ftima Nascimento, constante do requerimento n 9  3387v 

90, de 23 de novembro de 1990, cuja copia fica fazendo parte 

integrante desta Resoluço. 

Ouro Preto, em 04 de março .4e 1991. 

PROF. CARLOS ROBERTÕCAE1NO CHAVES 

VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE 



ENCAMINHAMENTO 

SETOR RUBRICA DATA 

e 

O abaixo assinado vem, 
mui respeitosamente, requerer: 

Abono de Faltas 	................................ 

'Aproveitamento de Estudos ( consultar ) 	............... LIII 
Colação de Grau 	................................ LII 
Dispensa de Prática Desportiva ...................... 

Prova 	Especial 	................................. LIII 
Expedição e Registro de Diploma de Graduação .......... 111111 
Interposição 	de Recurso 	.......................... LIII 
Matrícula em Disciplina Isolada 	...................... LIIII 
Matricula em Disciplina Facultativa 	................... LIII 
Matrícula de Com plementação de Estudos Didático-Pedagógicos .. . . LIII] 
Matrícula de Portador de Diploma de Graduação ......... LIII 
Regime Especial de Trabalho Escolar e Freqüência ........ LilIl 
Reopção de Curso 	............................... LIII] 
Reopçâo de Habilitação 	........................... Lilil 
Continuidade de Estudos 	.......................... LIII 
Revalidação de Diploma Estrangeiro 	.................. LIII 
Trancamento de Matricula no Período ( consultar) ........ LIII 
Transferência para a UFOP 	- 	Normal / Ex-officio ....... LIII 
Segunda Chamada de Prova ( Exame Especial) .......... LIII 
Rematrícula 	................................... LIII] 
Afastamento 	Especial 	............................ LIII 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

DIRETORIA DE ENSINO 
CEP 35 400 - Ouro Preto - Minas Gerais - Brasil 

PROTOCOLO 

I33L'IIIH 
EM '23/L1/5o 

REQUERIMENTO 
(FORMULÁRIO PADRÂO)J 
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ENDEREÇO 	 TELEFONE(S) 

	

N° DE MATRiCULA íoIí 	CJJJ 	CURSO IIe1OIL.lOIGt d14.I 1 

EXMO. SR , 
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CARGO 

OURO PRETO, _____________ 



DISCRIMINAÇÃO DE ASSUNTO 

SEJA EXPLICITO. O BENEFICIO QUE PODERÁ ADVIR DESTA SOLICITAÇÃO SÓ DEPENDERA DOS FATOS REAIS 

E INERENTES A SUA SITUAÇÃO. SEUS MOTIVOS DEVEM SER EXPOSTOS COM A MÁXIMA CLAREZA. 
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A DEN, 

O CEGLO reunido em 26.02.91, entende no ser de sua comnetncia 

analisar o Requerimento n9 3387/90 de F1via Maria de FStima Nasci-

mento, por no caracterizar quebra de pré-requisito nor altera 

ço de grade curricular. O requerimento devera ser encaminhado 	ao 

CEPE. 

Ouro Preto, 27.02.91. 

OLI"EIA 

PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CE(EO 
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